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Ofício SMGPG Nº 202-73/2017.
                                                                   Canela, 22 de setembro de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 97/2017.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei nº 97/2017, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução orçamentária, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), no orçamento corrente”.
Tal suplementação servirá para manutenção da Secretaria bem como os materiais para manutenção da Iluminação Pública com aquisição de luminárias de led.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 97, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução orçamentária, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), no orçamento corrente. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), no orçamento corrente, na seguinte dotação orçamentária: 
16 – Secretaria Municipal de Obras Serviços Urbanos e Agricultura
16.01 – Secretaria de Obras
0205 – Apoio Administrativo
2.097 – Manutenção e Ampliação Serv. Iluminação Pública
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (8435-2) Rec. 1051 ….............................................…............R$ 300.000,00


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do art. 1º, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:
16– Secretaria Municipal de Obras Serviços Urbanos e Agricultura
16.01 – Secretaria de Obras
0205 – Apoio Administrativo
2.097 – Manutenção e Ampliação Serv. Iluminação Pública
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (8504-9) Rec. 1051 …......................................................…...R$ 300.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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